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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

EXECUTIVO/LICITAÇÃO   

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 09 de fevereiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.770/2024, de 09 de fevereiro de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 4.573.435,44 (quatro milhões, quinhentos e setenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) na dotação constante 
do anexo I deste Decreto.
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EXTRATO DO NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
488/2021

Processo Nº 3925/2021
Pregão Presencial Nº. 014/2021
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
CONTRATADA: Empresa LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 11.075.071/0001-70, com sede na Rua Dr. 
Horácio,535, sala 03, Lagoa Nova. Natal/RN
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária e Financeira, passando esta a vigorar com a seguinte dotação 
orçamentária e financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.175 de 28 de 
dezembro de 2023, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – 
SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 
2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - 
pessoa juridical FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E 
CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.269 – ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CONSELHO TUTELA. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de 
terceiros - pessoa juridical FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 
Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS 
SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.301 – CRIACAO, ESTRUTURACAO 
DOS PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI. ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridical FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0 8  –  S E C R E TA R I A D E  T R A B A L H O  A S S  S O C I A L  E  C I D A D A N I A 
PROJETO/ATIVIDADE 2.302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridical FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0 8  –  S E C R E TA R I A D E  T R A B A L H O  A S S  S O C I A L  E  C I D A D A N I A 
PROJETO/ATIVIDADE 2.304 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS 
CONSELHOS DE DIREITO. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de 
terceiros - pessoa juridical FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 
Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.066– SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. 1661 - Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.067– 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Ass 1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.068 – APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – 
IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - 
pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.069 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa 
juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.070 – 
APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 
CADASTRO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - 
pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.071 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa 
juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.073 – 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.265 – ACESSUAS 
TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - 
pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.267 – BPC NA ESCOLA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.268 – 
IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE 
RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social.
FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 65, § 
8º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na melhor forma do 
Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de fevereiro de 2024
VALDIVAN AURINO TINÔCO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
CONTRATANTE

DECRETO 1.771/2024, de 09 de fevereiro de 2024.

Estabelece ponto facultativo nos Órgãos e nas Entidades da 
Administração Direta, Autarquias e Fundação do Poder 
Executivo Municipal, em decorrência do carnaval e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 69, §1º, V c/c art.3º, XX da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos e Entes da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
os dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024, com retorno ao expediente normal no dia 15 de 
fevereiro de 2024 (quinta-feira), em decorrência do período carnavalesco, excetuando-
se as atividades consideradas essenciais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 09 de fevereiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2024 - GP, de 09 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ANTONY GUSTAVO DA SILVA GOMES do cargo de 

provimento em comissão de ASSITENTE da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 102/2024 - GP, de 09 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JOÃO BATISTA DA SILVA do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 103/2024 - GP, de 09 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCO RONALDO ANDRADE FAUSTINO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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SAAE
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